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0tcRero Nr rz5l2023, DE 11 0E DFZEMBRO DE 2023

Cria o Comitê de lnv6timrnto3 do lnstituto d€
Prêúdênciâ Social do3 SrÍvidoÍê3 Públicos do Munlcípio
dê Custódia/PE-

o pREfElTo DO MUNldPlo DE GU5ÍÔDIA-PE, no uso das competências que lhes são

atíibuidôr pela constituição tedctal, pÊlâ conrtituição do Estado de Pêrnambuco. pêla Lei

Orgânica Municipal;

RtsowE:

Af,Í. 1r tica cíiado o Comilê d. lnvÊstimentoi no ámbito da Unidadr Gestora do lnstituto de

Previdênciâ dos scÍvidot€t Público. do MunicÍpio dê Cu3tódiâ/PE, órgão auxiliar no pÍoc$so

dêcisório quanto à implantação e crccuçlo d. politica dê lnvcttimcnlos.

AÍÍ.2r O comitê dê lnvesdmcntor ierá composto por03 (tÍ&l mcírbíoi titularct,. §âb.r:

- tinâldo Gomes dos sentoà fllho, PoÍtadoÍ do cPF: 039.320.764-i9; '

- Jalber Dinarl€ Ramalho Magalhães, Portador do CPF:054.649.404i80;

- Edil5on Auíeliano da Silva, PoítadoÍ do CPF: 667.071.884-53.

§lr Or membror do Comitê dê lnvestimentog deverão ser pesgoas íísicâs vinculadar ao ente
federativo ou à'unidade testorr,,do tegime como sêrvidoÍ titulâr dê caÍ8o eíctivo ou de livre

nomeação e exoneração, e epÍesentar-se íoÍmalmente dê§ignedo para a funçâo poÍ ato da

autoridadr compctente.

ArÍ.3r Os pro(edimentos do Comitê de lnvestimcnto obseÍvarão seu íegimento interno, que

sê corutitui no Anero deste Oecrêto.

-/
EMMÂnurr FaRúÂr{of' Dr FRrÍras 6ols
PRrrrÍro DE MuflEíplo D€ CusÍóorâ,/PE
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Paúc ro Ú rco. o tê8imênto interno citedo no caPut sêá obieto de análi3e e deliberação na

pÍimÊirâ rcuniãodo-ç9ú? {"}y*t9lPl. D 0 ( f i1,i,ó. f .,,l ; .

ArÍ.4r O Comitê de lÍrvestimentoi pâutará 5uâ3 decisões pela legBl.ção pêítinente aos

Regim€5 PÍópÍios dc PÍevidência do3 S€ívidores Públicos e pelat politicas de investimentos

aprorradas.

AíÍ. 5r Estê Dacreto entía em ügoÍ na data de sua publicação, com efeitos iurídicos e

tinanceiÍos íetíoativoi a datã de 08 de derembío dê 2023.

Custódia, 11 de dez€mbÍo de 2023.
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REGIMENÍO INTERNO DO COMlTÊ OE ITTIVESTIMENTOS

CAPÍIUIO I - DA NAruÍtEZA E FINAI.IOADE

ArÍ,1! - O Comitê de lnvestimento, órgâo autônomo de caráteÍ deliberatlvo, tem por

finalidade analisar e aprovar políticas e estratégies de alocação de ativos do
INSTITUTO DE PREUDÊí{OA DOS SERVIOORES PÚ8UCOS DO MUNICIPIO DE

cusÚDn/PE.

PÂnÁGiÂFo P MERO. O Comitê de lnvestimento âpíovará o presente ReSimento lnterno
na sua primeira reunião.. 

,

CAPíTUtO II - DAS COMPEÍÊNCIAS

ÂÍÍ.2r - Ao Comltê.dê lnvestimento, compete:

I - Analisar coniuntuÍa, cenáÍiot e pêÍspectr\as de meícedo;

ll - ÍÍaçt êstratétias de composifo de etivos e deftnir alooção com base nos

cenários;

lll - Avaliar as opções de investimento e estíaté8ias que envolvam compÍa, venda e/ou
Íenovação doià0ró:6dáAeiÍài aôiáips-l;? C O i r,i A i,lr *: I'

lv - AvaliâÍ riscos potenciâi§i

v - Acompanhar o desempenho da carleiÍa de investimento do (RPPS), em

conformidade com os obleüvos estabelecidos pela Política de lnvestimento;

Vl - Submete, à análise de DiíetoÍia Êxecutiva e do Conselho Municipal de Previdência

o oedenciamento e a contíatação ou substituição de gestores, adminlstÍadores,

coííetoÍes e agentes custodiantes, com base em parecer técnico;

Vll - Anelisar alocaÉo de recursos por câdâ se8mento de mercado;

vlll - Elaborer ê atualizar a Polítice de lnvestimento de acordo com a evolução de

coniuntuÍe econômicá;
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lx - AnalisaÍ os paÍeceÍes e avaliaçôes dos cenáÍios macÍoeconômicos, propoíos pela

área de investimento, avaliando seu impacto na carteiÍa de investimento admini§trada

pelo (RPPS);

X - Propor alteÍações em seu Retimento lnteÍno.

AEÍ.3r - O Comitê de lnveíimentos será composto poÍ 03 (três) membros titulaÍes, a

saber:

- LINALDO GOMES DOS SANTOS FILHO;

- JALEER DINÂRTE RAMATHO MAGAI.flÃES;

. EDITSON AURELIANO DA SILVA.

§1r Os membros do Comitê de lnvesümentos deveíão ser pessoas fislcás vinculadas ao

ênte fedeíativo ou à únidade testoÍa do Íegime como sêÍvidoÍ titulaÍ de cargo efetivo

ou de liwe nomeação e exonereção, € apíesentaÍ-se íormalmente designado para a

função por ato da eutoridade competente,
' l .1, 'r

§2e - O Representante da DiretoÍiâ Ereqtüvâ da Unidede Gestore seíá de§itnado pelo

PÍesidentê da Unidede GestoÍa.

§3e - O RepÍesentante do Conselho Munlcipel dê Prev{dênciâ será escolhido dentre
geus parer em Íeunião delibereüE de95e Conselho Municlpal.

§4r - A Presidêncja do.ComitêseÍá ereÍcide pelo PÍesidênte da Unidade GestoÍa e, no

seu impedimento; beio nepêsLntanie da olretària Éxecutiva dà Unidade Gestora'

ÂnÍ.4r - O mandato dos membros do Comitê de lnvestlmentos encerrar'se'á com o

téÍmino do mandato dos Conselheiíos e Oiretoíes que o integrâm.

AnÍ.st - O Comitê de lnvestimentos será secíetaíiado pelo Rêpíêsentante da DiíetoÍla

Ere€utiva da Unidade Gestora.

cÂpÍTuro rv - DAs ATR|BUTçÔE5 DOS MEMBROS DO COMÍTÊ

ARr.6r - Ao PÍesidente do Comitê compete:

| - Estabelecer a pauta dos assuntos e serem examinedos a ceda reunião;
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ll - OecidiÍ, com voto dê quâlidade, os empates nas votaçôês do Comitê;

lll - DecidiÍ sobre os casos omissos e dúvidas na aplicâção deÍe Regimento lnterno.

ArÍ. 7r - Aos membros do Comitê compete:

| - CompeÍeceÍ às Íeuniões habitualmente;

ll - Votâr sobre os assuntos submetidos eo Comitê;

lll - Suterir ao Presidente do Comitê a inclusão de âssuntos na peuta das Íeuniões,

godendo, inclusive, apÍesentá-los enra-pauta, 5e a uÍgênciã assim o exitir.

Arr. 8r - Ao RepÍesentantê da DiretoÍia &ecutlva da Unidade Gestora, na qualidade de

secreÉrio do comltê de lnve§timênto§ compete:

l- Comunicar e expediÍ as convocaçôes das íeuniõet consoante calendáíio apÍovado;

ll - Encaminhar ao Comitê de lnvestimento!; do (RPPS) âs pÍoposições para serem,

posteíiormente, examinadas pelo Conselho Municipal de Previdência, no que diz

respeito à política de investimentos;

lll - Enceminhar, pÍeviemente, eíudos e a documentaÉo necessáíia à apÍecieção dos

membros do Comitê de lnveíimentos;,.ri.-::: ..: ;,
lv - PÍeparaÍ e enceminhaÍ, em tempo hábil, aos membros do Comitê de

lnvestimentos, iníormações sobre:

a) lnÍituiçÕes FinanceiÍa5, panoÍames econômicos e do meícedo finenceiÍo; e

b) O dimensionamento e a pÍoposte de alocação dos recursos Íinanceiros do RPPS;

v - OÍdenaÍ oi processos e a doormentaÉo paÍa âs reúniões;. 
:

Vl - Manter sob sua guarda a documentação relativa às atividades desenvolvidas pelo

Comitê de lnvestimentos;

Vll - PÍepâÍar Íelatóíio ânual das etividades do Comitê de lnvestimenlos pere

apreciaÉo pelo Conselho Municipal de Previdência;

vlll - Propor normas complementeres necessáÍias à etuação do comitê de

lnvestimentos; e

lx - CumpÍií es normes deíe regimento.
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CAPíTUTO V- DO FUÍ{CIONAMENTO DO COM|TÊ

ÂRT.9r - O Comitê se reunirá com a píesença dos três tituleÍes.

PaRÁcRAto úrirco. PodeÍão participar do comitê, como convidados, analistas ou

consultores das áÍeâs envolvidas e servidores de outras áreâs vinculadas ao (RPPS).

cAPfruro vt - DAs REUNTÔES Do coMnÊ

AiÍ. 10 - O Comitê de lnvestimêntos íeunir-se-á ne sede do (RPPS), em sues íeuniões

oÍdináíias ou ertreordinárias, sendo quet

| - As Íeuniões ordináÍlas do Comitê ocorrerão Bimestralmentê;

ll - As decisôes do Comltê serão ÍegistÍadas eÍn âta;

lll - Qualquer dos membros poderá convocaÍ reunião extÍaordinária do Comitê, se e

urgência do assunto assim o exigir.

' ' cApÍTUlo v[ - DAs vorAçÔEs Do coMnÊ

ÂEÍ. 1l - Os assuntos submeüd$ ao Comltê seíão decididos por maiorla simples,

tendo o pÍesidente o poder de dedsão em caso de empate.

ArÍ. üt - Na Íalte de unanimidade, mas hâvendo maioriâ de votos, as proposições

serão arpdas ão cíníàrí,d fr-Jilioóar deiiàíüeíi0ác6mâaâtíaúiàrs iuítricativâs
dos votos contrários.

ÂrÍ. l} - Das decisões do comitê será dado ciência ao Conselho Municipal de
Preüdênda.

§11 As decisões do Comitê só teÍão validade após a aprovação do Conselho Municipal

de Previdência.

§2r Em situações cííticas, plenamentê iustificáveis, o Comitê poderá tomar decisões

sem a prévia aprovação do Conselho Municipat de Píevidência, que será cientificado
até 30 (trintal dlas após, para apreciação do "od referendum".

ArÍ. 14 - Não hevêÍá quâlquer tipo de remuneÍâção eos membÍos do Comitê pela

panicipaÉo des reunlões oÍdinárias ou eúraordinárias.

CNPJ: 1 1.358.1 óíml-5ó.
Tv. Heleno Aleixo, 132 - Centro, Crstódia - PE, 56ó4G0m

Scanned with CamScanner



cAprruro vil - DAs DrSPOSlçÔEs 6ERAI5

AiÍ. rS - Os membros do Comitê de investimentos formularão sues solicitâÉes,

dúüdas ou suBeíões, pÍefeíencielmente poí es.Íito.

ARr. 16 - Os casos omissos s€rão solucionados Pelo próprio Comitê de lnvêíimentos.

AiÍ. 17 - O presente reSimento inteÍno do Comitê de lnvestimentos entÍaÍá em ütor
nâ dâta de sua publicação.

Cuíódia, u de dezembro de 2023'

CUSTODIA
PP,EITITURA DÉ f

RECO frlSTfiUit,l DO CO t\'l A.Ív] O R
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